
 
 

 

 

SENHOR(A) PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ- MA 
 
 
 
 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 043/2022 
EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 021/2022 
 
 
 
 

A empresa LBL COMÉRCIO DE PRODUTOS ELÉTRICOS, ELETRÔNICOS E 
MAQUINÁRIOS LTDA., sob n° CNPJ 45.314.684/0001-34, situada no Endereço: Rua 
China, nº 280, Bairro Jardim Planalto, na cidade de Salto/SP, CEP: 13.322-242, 
através de seu Sócio Administrador Sr. LAERTE BATISTA LOPES, brasileiro, 
solteiro, inscrito no CPF sob n° 313.874.178-94 e RG: 41.275.067-3 SSP/SP, vem 
apresentar:  

 
 

IMPUGNAÇÃO  
 
 
 

Ref.: Prazo de entrega incompatível com a legislação  
 

 
 

1. SÍNTESE DOS FATOS 

 
Trata-se de impugnação, quanto à prazo de entrega dos produtos, com fins de 

restrição de participação. 
 

2. DO PRAZO DE ENTREGA  
 
 

De forma simplória pode-se analisar que a exigência quanto ao prazo de entrega 
do produto no edital, trata-se de tempo inatingível para empresas que não possuem 
sede na localidade do contratante.  



 
 

 

 

 
5 DOS PRAZOS E ENTREGA DO OBJETO   
5.1. O objeto deverá ser entregue com todos os tributos, 
fretes, encargos sociais e quaisquer outras despesas que 
componham ou incidam no preço proposto, parceladamente 
no prazo máximo de até 05 (cinco) dias a contar do 
recebimento do pedido ou ordem expedida pela Secretaria 
Recorrente.  

 
As empresas que atuam no ramo e não tem sua sede estabelecida na localidade 

geográfica do Município de Santa Luzia do Paruá-MA, reconhecem que o prazo 
estipulado em edital é insuficiente e inatingível, excluindo assim de forma muito 
clara as empresas.  
 

Portanto, analisando tal conduta, entende-se que o Município restringindo 
empresas de participar do certame dando prioridade apenas para empresas 
municipais, visando burlar as condutas do Princípio Constitucional e da Isonomia, 
que visa o tratamento igual para todos os participantes, dando ampla concorrência 
a todos.  

 
Esta Administração Pública não se atentou ou agiu de má fé, pois incluindo tal 

condição em edital, traz benefícios e tratamento diferenciado para empresas 
próximas a sua localidade, frustrando assim o caráter competitivo desta licitação e 
comprometendo o processo administrativo licitatório.   

 
Tal conduta pode acarretar esta Administração a grandes exageros em valores 

contratados, pois tal restrição de participação impacta diretamente na proposta de 
preço, conhecida como demanda de oferta e procura. Tal produto sem 
competitividade possui valores elevados, e esta administração priorizando esta 
condição leva a grandes prejuízos aos cofres públicos. 

 
Respeitosamente seguindo as diretrizes e normativas para tal compra, o prazo 

adequado para que se possa validar tal conduta é de no mínimo 30 (trinta) dias, 
conforme determina a Lei do Consumidor e as orientações para Licitação. 

 
O que nos leva ao seguinte questionamento, esta Administração Pública ao 

publicar o edital para tal compra, não se atentou aos prazos totalmente inatingíveis 
pelos fornecedores de ampla concorrência, ou agindo de má fé acredita que tal 
restrição pode beneficiar o Município, justificativa esta que deveria estar no edital, 
pra evidenciar a boa conduta do Município que acredita poder usar de prazos e 
diretrizes diferentes dos outros Municípios da sua região.  



 
 

 

 

Compreende-se que por demanda de trabalho possa ter passado de forma 
despercebida, pois o descritivo técnico do produto deriva de outro setor, no entanto 
não justifica a responsabilidade de alteração da solicitação que implica em 
direcionamento de edital. 

 
Como é sabido, o termo de referência é parte integral e de extrema relevância de 

um edital, onde deve constar as características técnicas do produto a ser adquirido 
por esta administração, e não especificar a marca que atende aos requisitos pessoais 
do Administrador Público, quando as exigências devem ser atendidas do órgão 
Público, obedecendo as normas vigente até a data de sua publicação, ou seja, 
necessita-se de reformulação, caso contrário cabe a nulidade deste processo 
licitatório.  
 

3. DO PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO 
 

Este princípio garante o cumprimento da lei interna que rege a licitação. O edital 
estabelece que todos os participantes devem seguir a lei principal. O objetivo do 
princípio é garantir a segurança jurídica tanto de quem participa quanto do órgão 
público que está contratando. 
 

Acontece que a própria Administração Pública, impondo-se contra a Lei 
8.666/93 e aos princípios regulamentares da participação, que acarretam nas 
diretrizes de comportamentos dos licitantes, levam-se a cumprimento de direitos e 
inclusive deveres de ambos os lados, foram negligenciados quando:  

 
Exige-se prazo de entrega inatingível, de caráter restritivo e escolhendo as 

empresas que poderão participar do certame licitatório e segue quando não 
menciona as portarias inadequadas aos produtos licitados, desobedecendo assim as 
diretrizes citadas nesta peça.  
 

Entende-se que ao participar de tal licitação com regras restritivas e 
infundadas cabe ao princípio da vinculação a qual as empresas lesadas têm seus 
direitos arrancados e instaurados.  
 

Ainda, neste mesmo sentido: 
 
 

“Trata-se de princípio essencial cuja inobservância enseja 
nulidade do procedimento. Além de mencionado no art. 3º da 
Lei n 8.666/93, ainda tem seu sentido explicitado, segundo o 
qual “a Administração não pode descumprir as normas e 



 
 

 

 

condições do edital, ao qual se acha estritamente vinculada”. 
E o artigo 43, inciso V, ainda exige que o julgamento e 
classificação das propostas se façam de acordo com os 
critérios de avaliação constantes do edital. O princípio dirige-
se tanto à Administração, como se verifica pelos artigos 
citados, como aos licitantes, pois estes não podem deixar de 
atender aos requisitos do instrumento convocatório (edital 
ou carta-convite); 

 
Diante do que já foi exposto, nota-se que a esta Administração atribuindo tal 

conduta, está posicionando-se contra as normativas, resta entender, se a licitação já 
possuía uma empresa destinada a receber tratamento diferenciado. 
 

4. DOS PEDIDOS 

 
Expostos os fatos e argumentos, requer-se que a total aceitação da presente 

impugnação, eis que, não deve se consagrar tais restrições e negligências.  
 

1) Mudança de prazo de entrega dos produtos para 30 dias; 
2) Alteração de data, visando o princípio da publicidade, para que 

empresas as quais descartaram esta licitação por evidenciar 
direcionamento de contratação, possam novamente analisar e 
participar;  

 
Desta forma e pelos motivos revelados, percebe-se claramente que deve ser 

aprovado o Total Deferimento desta impugnação. Solicitamos assim, a sua análise e 
perfeito entendimento.  
 

Nestes termos, 
 

Aguarda deferimento. 
 

Salto-SP, 11 de julho de 2022. 
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